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brevidade e sendo lhe possível qualq.r auxilio para bem de-
zempenhar esta deligencia, determino ás Authoridades cons-
tituídas da Villa de S. tos lhe prestem promptam.e o que cum-
prão Q.el Gen.al de S. Paulo. 22 de Maio de 1817 / com a 
Rubrica de S. Ex . a . 

Portaria p.a seguirem viagem p.a o R.° de Janeiro o G.al e 
Deffinidor da Religião de S. Bento. 

Nas Fortalezas se deixe passar aos R.dos P.es e M.es Frei 
João de S.m Caetano Prov.or da Ordem de S. Bento e Frei 
Francisco de Santa Thereza Machado Definidor da m.ma 

Ordem, que vão para a Corte do Rio de Janeiro, levando em 
sua Camp.a os dois escravos de menor idade Apolinario, e 
Felipe pardos. Recomendo as Authoridades constituídas 
desta Capitania, e depreco ás do Rio de Janeiro lhes prestem 
o auxilio de que precisarem para o bom commodo da sua 
viagem nos devidos termos. Q.el Gen.al de S. Paulo 28 de 
Maio de 1817 / Conde de Palma. 

Portaria a Fran.co Cândido Sagalerva p.a ir ao R.° de Janeiro. 

Nas Fortalezas, ou Registos se deixe passar a Francisco 
Cândido Sagalerva Secretario do Regimento Miliciano de 
Sorocaba, que vai á Cidade do Rio de Janeiro a seu negocio 
com dois mezes de licença m.a, e igualm.e se deixe passar 
aos seus Escravos José Benedicto Criolo e Pedro de Nação 
Angola indo legitimados pela Policia Q.el Genal de ~S. Pau-
lo 3 de Junho de 1817 / Com a Rubrica de S. Ex . a . 

Portaria p.a os Cap.cs Moraes de Jundiahy, e Mogi Mirim 
sobre os Hespanhoes, que regressão p.a Goiaz. 

Nesta Occazião partem p.a a Cap.ta de Goiaz os Hes-
panhoes com toda a Rellação incluza assignada pelo Cor.1 Se-
cretario deste Gov.° Ordem ao Cap.mor da Villa de Jundiahy 
Joaquim Ant.° Guim.es lhes preste o aux.° de que precisa-
rem para fazerem a d.a Jornada principalm.e de Cavalgadu-
ras, na çonformid.e da Tabella, q. acompanha ad.a rellação, 
fazendo-se seguir como mais comodo for para a Villa de 
Mogí-mirim cujo Cap.mor se aprezentarão, e o m.mo determino 
as mais Authorid.es constituidas dos Lugares por onde tran-
sitarem. Q.el Gen.al de S.m Paulo 14 de Junho de 1817 — 
com a Rubrica de S. Ex . a . 
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N.B. — Ao Cap.mor de Mogi Mirim se determinou fi-
zesse seguir os hespanhoes até o pr.° Pouso da Chapd.0 de 
Goiaz, e elles forão, munidos da Portr.a Seg. t e . 

Regressando p.a a Capitania de Goiaz os Hespanhoes 
constantes da Relação incluza, assignada pelo Coronel Ma-
noel da Cunha de Azevedo Coutinho Souza Chichorro Se-
cret.° deste Gov.°, depreco, atodas as Authoridades consti-
tuídas da sobred." Capitania lhes não embaracem seguir a 
sua Jornada, antes para bem afazerem lhes dem todo o au-
xilio, efavor deq. necessitarem, principalm.*® mantimentos, e 
cavalgaduras, na forma da Tabella também incluza na cer-
teza de q aos q. trouxeram semelhantes recomendação do 
Ex.m o Gen.al da d." Capit.a se lhes fará nesta igual tratam.10 

Q.el Gen.al de S. Paulo 14 de Junho de 1817. 

Relação dos Hespanhoes q. desta Capit." seguirão para a de 
Goiaz com Passaportes Regios. 

Jozé Zarco — sold.° 
R. J .° Mar." Rebelaceo Cap.t0 

R.ro Mariano Relgadello Cap.no 

Manoel Franca — Sold.° 
Martinho Cornei — Sold.° 
Ramon — Criado 

D.ro Manoel Ramon Baca 
D.?° Ant.° Lopes 

1.° 

7* 

3.° 
4. 

Com Passaporte deste Governo 

D.r° Joze Ant.° Soto 
Joze Ant.° seo Filho 
Attanazio — seo Criado 

R.ns João Baptista 
Lorenço Soares, seo Cr.° 

D.os José Ign.co Franco 
Jozé Manoel — seo f.° 

R.° J . e An. t0 Franco 
José Manoel — seo f.° 

» An. t0 — índio 

1.° 

2.° 

3.° 

4.° 

Bernardo Camões 5.® 


